
 
 
 

 
AXA PORTUGAL 
ACIDENTES PESSOAIS COLECTIVO 
Apólice nº 002 310 005 821 
 
Tomador do Seguro 
Federação Portuguesa de Kite – Associação Promotora de Desporto 
 
Ambito do seguro 
De harmonia com as condições gerais da apólice de Acidentes Pessoais 
Desporto, Cultura e Recreio. 
 
Ambito das coberturas 
Desporto, Cultura e Recreio - Amador não federado 
Classe B - Kitesurf 
 
Coberturas/Capitais 
Morte €23.800 
Invalidez permanente €23.800 
Despesas de tratamento €3.960 
Despesas de funeral €3.700 
 
Texto da apólice 
De acordo com o disposto no ponto 10 do art. 36º das CGA, só haverá lugar ao 
pagamento de indemnização, em caso de invalidez permanente, desde que a 
desvalorização ou soma das desvalorizações seja igual ou superior a 10%. 
Em derrogação do disposto no ponto 1.2 do art. 38º das CGA, a cobertura das 
despesas de tratamento e repatriamento não fica sujeita a franquia. 
Para menores de 14 anos, a cobertura de morte é substituída por cobertura de 
despesas de funeral. 
Para idades iguais ou superiores a 70 anos, a cobertura fica limitada, 
exclusivamente ao risco de morte. 
De harmonia com o art. 29º das CGA do Desporto, Cultura e Recreio, fica 
registado que o prémio indicativo não prevê qualquer tipo de estorno. 


